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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 047 DE 18 DE MARÇO DE 2026
Autor: Gustavo Benedito Medeiros Alves – PSB, com apoio de todas as bancadas partidárias.

Indico realizar a alocação de recursos para a criação do Centro Integrado de Bem-Estar Animal em nosso município.
O vereador signatário, Gustavo Benedito Medeiros Alves - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Thiago Silva, Deputado Estadual, e à senhora Janaina Riva, Deputada Estadual, com cópias ao Ivanildo Vilella da Silva, Prefeito Municipal, e à senhora Arlene de Souza Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, a presente proposição.
Indicando aos senhores deputados alocarem recursos que viabilizem a criação do Centro Integrado de Bem-Estar Animal em nosso município.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo realizar a implantação de um Centro Integrado de Bem-Estar Animal em nosso município, visando à realização de cuidados com os animais em situação de rua ou que se encontrem em situação de maus-tratos.

O referido centro já foi implantado no município de Rondonópolis, onde vem apresentando inúmeros resultados positivos, pois, além do acolhimento de animais, realiza a reabilitação, procedimentos cirúrgicos e laboratoriais, exames clínicos, castrações e campanhas de adoção responsável, proporcionando um ambiente seguro e adequado para a recuperação desses animais.

Ressalto que nosso município dispõe de inúmeros animais que se encontram em situação de rua, os quais enfrentam diariamente riscos como atropelamentos, fome e sede, configurando também um relevante problema de saúde pública.

Ademais, cumpre informar que a população de animais em situação de rua, principalmente de gatos, encontra-se em grande expansão, sendo imprescindível a realização de campanhas permanentes de castração e controle populacional.

Diante do exposto, e considerando a relevância da medida para a proteção e o bem-estar animal, bem como para a promoção da saúde pública e do controle populacional de animais em situação de rua, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

 Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 18 dias do mês de março de 2026.
                          __________________________________
Gustavo Benedito Medeiros Alves

Vereador PSB
_______________________            _______________________         ________________________

Adilza S. dos S. Cardoso      Luzia de Sousa M. Moura        Luzinete P. dos Santos       
          Vereadora PSB                                Vereador PSB                                 Vereador PL                         

________________________           ________________________     ________________________

  Nelson de S. Oliveira                  Nilson B. de Lima              Nilson T. Cerqueira                                 
      Vereador UNIÃO                            Vereador PSB                              Vereador UNIÃO                              
________________________      ________________________

Paulo Junio F. Amorim      Wilson Marins Medeiros

Vereador PSD                      Vereador PSD
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